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PROJETO DE LEI  
 
 
 

Altera os Inciso III do Art. 
16 da Lei 7.102/83 para aumentar 
a exigência do nível de 
escolaridade como requisito para 
exercício da atividade profissional 
de vigilante 

 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 

Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Inciso III do Art. 16 da Lei 7.102/83, passa a 

vigorar aterado do seguinte parágrafo III: 

 

“Art. 16....................................................................... 

 

............................................................................................ 

 

 

III – ter concluido o ensino médio; 

 

...............................................................................” ..(NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
 

A criação de um projeto de lei que altere o Inciso III do Art. 16 

da Lei 7.102/83 para aumentar a exigência do nível de escolaridade como requisito 

para exercício da atividade profissional de vigilante com o intuito de promover a 

valorização destes profissionais que atuam na proteção de vidas e do patrimônio. (O 

requisito previsto no inciso III não se aplica aos vigilantes admitidos até a publicação 

da presente Lei)  
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          A proposta de tornar homicídios contra agentes de 

segurança privada como crimes hediondos busca fornecer uma resposta enérgica e 

eficaz a essa questão. A segurança privada desempenha um papel complementar à 

segurança pública, e tem a finalidade de impedir e inibir ações criminosas conforme 

o Art. 5º do Decreto 89.056/83, garantindo a incolumidade física das pessoas e a 

integridade do patrimônio, contribuindo para preencher lacunas na proteção da 

sociedade. Portanto, é imperativo que aqueles que escolheram essa profissão 

arriscada se sintam protegidos e valorizados, sabendo que a sociedade reconhece 

a importância de seu trabalho e está empenhada em garantir sua integridade. 

 

 

 

          A presente sugestão tem como objetivo elevar o nível 

de exigência de escolaridade para os profissionais atuantes na área de segurança 

privada, visando garantir um serviço mais qualificado e eficiente, que esteja alinhado 

com as demandas e desafios contemporâneos da sociedade. O aumento da 

escolaridade desses profissionais contribuirá para a melhoria da segurança dos 

cidadãos, a proteção do patrimônio e o fortalecimento das relações de confiança 

entre a sociedade e os prestadores de serviços de segurança privada. O aumento 

da exigência de escolaridade contribuirá para a profissionalização da atividade de 

segurança privada. Um conhecimento mais amplo e aprofundado em áreas como 

direitos humanos, ética, legislação, gestão de conflitos e comunicação será 

fundamental para garantir um tratamento adequado às situações, evitando excessos 

e assegurando o respeito aos direitos dos cidadãos. 

 

 

          A justificativa para essa proposta baseia-se que 

atualmente, nenhuma  empresa que presta serviço de segurança privada contrata 

Vigilante sem que  o mesmo tenha Concluido o Ensino médio, ou seja, mesmo que 

o Vigilante tenha concluido o curso o mesmo não tera oportunidade de trabalho, uma 

vez que TODAS as empresas possui o pré requisito de ter concluido o ensino medio 

para a contratação do Agente de Segurança Privada. 
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ATA DE REUNIÃO 

 

 

Aos 04/10/2023, às 13h00min, no ambiente virtual, realizado pelo Microsoft 
Teams, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária o Conselho 
Nacional da Segurança Privada – CONASEP Pessoa Jurídica privada de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ: 47.164.912/0001-62, na qualidade de 
fundadores e diretores , tendo por finalidade, única e exclusiva de discutir 
projeto de lei que: Altera os Inciso III do Art. 16 da Lei 7.102/83 para 
aumentar a exigência do nível de escolaridade como requisito para 
exercício da atividade profissional de vigilante 

Assim, foi indicado pelo Presidente o senhor GIOVANE RODRIGUES DA 
SILVA, que designou o senhor, ALAN HASSEM SALVATIERRA, para 
secretariar os trabalhos e redigir a presente ata.  

O Presidente informou que a reunião teria a seguinte pauta: 

1. Discussão sobre o envio de sugestão de lei para a Comissão de 
Legislação Participativa (CLP) da Câmara dos Deputados para Altera 
os Inciso III do Art. 16 da Lei 7.102/83 para aumentar a exigência do 
nível de escolaridade como requisito para exercício da atividade 
profissional de vigilante.; 

 

2. Votação do Envio do Projeto de Lei; 

 

3. Aprovação da sugestão do Projeto de Lei 

 

Foi declarada aberta a reunião, dando-se início aos trabalhos, o Presidente da 
reunião pediu para uma secretária recolher os dados dos presentes, após a 
determinação, convidou os seguintes fundadores para compor a mesa: 
ALAN HASSEM SALVATIERRA; GIOVANE RODRIGUES DA 
SILVA 

 

Prosseguindo os trabalhos, deu-se início discussão e deliberação da pauta. 
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Deliberação 1. Discussão sobre o envio de sugestão de lei para a Comissão 
de Legislação Participativa (CLP) da Câmara dos Deputados para Lei 
Ordinária que Altera os Inciso III do Art. 16 da Lei 7.102/83 para aumentar 
a exigência do nível de escolaridade como requisito para exercício da 
atividade profissional de vigilante.; 

 

Da proposta: 

 

A criação de um projeto de lei que altere o Inciso III do Art. 16 da Lei 
7.102/83 para aumentar a exigência do nível de escolaridade como requisito 
para exercício da atividade profissional de vigilante com o intuito de 
promover a valorização destes profissionais que atuam na proteção de vidas 
e do patrimônio. (O requisito previsto no inciso III não se aplica aos 
vigilantes admitidos até a publicação da presente Lei)  

 

 

          A proposta de tornar homicídios contra agentes de segurança privada 
como crimes hediondos busca fornecer uma resposta enérgica e eficaz a essa 
questão. A segurança privada desempenha um papel complementar à 
segurança pública, e tem a finalidade de impedir e inibir ações criminosas 
conforme o Art. 5º do Decreto 89.056/83, garantindo a incolumidade física 
das pessoas e a integridade do patrimônio, contribuindo para preencher 
lacunas na proteção da sociedade. Portanto, é imperativo que aqueles que 
escolheram essa profissão arriscada se sintam protegidos e valorizados, 
sabendo que a sociedade reconhece a importância de seu trabalho e está 
empenhada em garantir sua integridade. 

 

 

 

          A presente sugestão tem como objetivo elevar o nível de exigência de 
escolaridade para os profissionais atuantes na área de segurança privada, 
visando garantir um serviço mais qualificado e eficiente, que esteja alinhado  
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com as demandas e desafios contemporâneos da sociedade. O aumento da 
escolaridade desses profissionais contribuirá para a melhoria da segurança 
dos cidadãos, a proteção do patrimônio e o fortalecimento das relações de 
confiança entre a sociedade e os prestadores de serviços de segurança 
privada. O aumento da exigência de escolaridade contribuirá para a 
profissionalização da atividade de segurança privada. Um conhecimento 
mais amplo e aprofundado em áreas como direitos humanos, ética, 
legislação, gestão de conflitos e comunicação será fundamental para 
garantir um tratamento adequado às situações, evitando excessos e 
assegurando o respeito aos direitos dos cidadãos. 

 

 

          A justificativa para essa proposta baseia-se que atualmente, nenhuma  
empresa que presta serviço de segurança privada contrata Vigilante sem que  
o mesmo tenha Concluído o Ensino médio, ou seja, mesmo que o Vigilante 
tenha concluído o curso o mesmo não terá oportunidade de trabalho, uma 
vez que TODAS as empresas possui o pré requisito de ter concluído o ensino 
médio para a contratação do Agente de Segurança Privada. 

 

Deliberação 2. Votação do Envio do Projeto de Lei; 

Com base na Leis vigentes, viu a possibilidade e necessidade de Altera os 
Inciso III do Art. 16 da Lei 7.102/83 para aumentar a exigência do nível de 
escolaridade como requisito para exercício da atividade profissional de 
vigilante. 

 

O documento foi elaborado disciplinando as normas vigentes, observando 
todas as necessidades que são inerentes da profissão. 

 

 

 

Deliberação 4. Aprovação do Projeto de Lei. 

Foram distribuídas cópias do projeto de que Altera os Inciso III do Art. 16 
da Lei 7.102/83 para aumentar a exigência do nível de escolaridade como 
requisito para exercício da atividade profissional de vigilante  
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presentes, tendo sido integralmente lido em voz alta, debatido e, ao final, 
submetido à votação. 

Tendo sido obtido o seguinte resultado: 

Votos favoráveis: 3 (unanime) 

 

 

 

Assim, segue a integra do projeto de Lei que faz parte do integrante do 
presente instrumento: 

 

Abaixo, será assinada de forma digital, assim como todo ato da presente ata 
e texto da lei. 

 

Tendo o Presidente declarado definitivamente aprovado o Envio para 
Comissão de Legislação Participativa (CLP) da Câmara dos Deputados a 
Proposta de Lei que  Altera os Inciso III do Art. 16 da Lei 7.102/83 para 
aumentar a exigência do nível de escolaridade como requisito para 
exercício da atividade profissional de vigilante 

 

Assim, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi 
lavrada a presente ata para que se cumpram os fins legais. 

 

Brasília-DF ,04 de outubro de 2023 

 

 

 

 

 

Presidente 

GIOVANE RODRIGUES DA SILVA 
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